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ESTATUTO DA INSTITUIÇÃO




BENEFICENTE MARTIM LUTERO

TÍTULO I
Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Fins
Art. 1º –
A Instituição Beneficente Martim Lutero, também designada pela sigla IBML, fundada em 05/08/1990, é uma associação civil, sem fins lucrativos, de caráter diaconal, cultural, educacional e filantrópico, com prazo de duração por tempo indeterminado, com sede na rua Dona Salvadora, 37 - bairro Serra, CEP 30220-230, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ - nº 38.729.331/0001-30.

Art. 2º –
A Instituição Beneficente Martim Lutero tem por finalidade:

I –
prioritariamente, desenvolver a prática da diaconia por intermédio da utilização de programas e atividades culturais;

II –
prestar assistência social, educacional, espiritual e profissional, inclusive por meio de programas e atividades culturais, a crianças e adolescentes em situação de risco social e/ou pessoal, em regime de apoio sócio-educativo em meio aberto, bem como assistência a suas famílias;

III –
buscar meios para garantir os direitos fundamentais e humanos de grupos e pessoas marginalizadas na sociedade;

IV –
prestar assistência social e abrigo a idosos;

V –
supervisionar e manter as Unidades de Trabalho Diaconal;

VI –
atuar no estado de Minas Gerais.

Parágrafo único –
Entende-se por diaconia o trabalho social cristão, através do qual se assume a responsabilidade na promoção da cidadania, visando à restauração da dignidade e do bem-estar físico, psíquico, espiritual e social do ser humano e à concretização da paz e da justiça no mundo.

Art. 3º –
A Instituição Beneficente Martim Lutero poderá adotar um Regimento Interno, aprovado em Assembléia Geral, e que disciplinará seu funcionamento.

Art. 4º –
No desenvolvimento de suas atividades, a Instituição Beneficente Martim Lutero não fará qualquer discriminação de raça, cor, nacionalidade, sexo, denominação religiosa ou partido político.

TÍTULO II
Dos Associados
Art. 5º –
A Instituição Beneficente Martim Lutero é constituída por associados, distribuídos nas seguintes categorias: efetivos e colaboradores.

§1º –
Será considerado associado efetivo a pessoa física, com capacidade civil plena e que fizer sua inscrição como associado junto ao Conselho Deliberativo com aprovação, por maioria simples, em Assembléia Geral.

§2º –
Será considerado associado colaborador, por decisão de maioria simples do Conselho Deliberativo, a pessoa física que contribuir decisivamente para que a IBML cumpra seus objetivos, bem como aquela que prestar serviços relevantes à mesma, se assim o desejar e requisitar ao Conselho Deliberativo, com homologação em Assembléia.
Art. 6º –
São direitos dos associados:

I –
efetivos:

a) votar e ser votado para os cargos eletivos da IBML;

b) participar das Assembléias Gerais;

c) requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, nos termos do presente estatuto;

d) apresentar e indicar nomes para associados colaboradores;

e) integrar o Conselho Consultivo e outros grupos de trabalho;

f) representar perante Assembléia Geral contra associado que esteja agindo em desconformidade com os interesses e/ou fins da associação.

II –
colaboradores:

a) participar das atividades desenvolvidas pela IBML, auxiliando-a a atingir seus objetivos;

b) participar das Assembléias Gerais, sem direito a voto.

Art. 7º –
São deveres de todos os associados:

I –
cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

II –
acatar as deliberações do Conselho Deliberativo e das Assembléias Gerais.

Art. 8º –
A demissão de associado se dará por desligamento voluntário deste e deverá ser dirigida, por escrito, ao Conselho Deliberativo, o qual fica obrigado a acatá-la.

Art. 9º –
A exclusão de associado dar-se-á nos seguintes casos:

I –
não observância ou descumprimento do presente estatuto ou por decisão do Conselho Deliberativo ou de Assembléia Geral;

II –
conduta prejudicial ou contrária aos interesses e fins da associação.

Parágrafo único –
A decisão de exclusão compete ao Conselho Deliberativo, com oportunidade de defesa e contraditório, com recurso à Assembléia Geral.

Art. 10 –
A qualidade de associado é intransmissível.

Art. 11 –
Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações, pelos compromissos e pelos encargos da IBML.

TÍTULO III
Da Organização e da Administração
Art. 12 –
A Instituição Beneficente Martim Lutero será constituída:

I –
pela Assembléia Geral;

II –
pelo Conselho Deliberativo;

III –
pelo Conselho Consultivo;

IV –
pelo Conselho Fiscal.

CAPÍTULO I
Da Assembléia Geral
Art. 13 –
A Assembléia Geral, órgão máximo e soberano da IBML, constituir-se-á na reunião dos associados efetivos em pleno gozo de seus direitos, para decidir questões relacionadas à associação, conforme o presente Estatuto e a lei vigente.

§1º –
Nas Assembléias Gerais será permitida a participação de associados colaboradores, membros do Conselho Consultivo, pessoas pertencentes ao público assistido pela IBML, profissionais relacionados aos trabalhos desta, colaboradores das Unidades de Trabalho Diaconal, membros da Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Belo Horizonte (CECLBH), bem como de interessados em geral, mas sem direito a voto.

§2º –
Salvo disposição estatutária ou legal em contrário, as decisões das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples.

Art. 14 –
A Assembléia Geral da IBML reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, até o dia 31 de março.

§1º –
A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente sempre que convocada pelo Conselho Deliberativo ou pelo Conselho Fiscal ou, ainda, por requerimento de 1/5 (um quinto) de seus associados efetivos.

§2º –
Na Assembléia Geral Extraordinária serão deliberados exclusivamente as questões que lhe deram ensejo e que constem expressamente do seu edital de convocação.

Art. 15 –
Compete à Assembléia Geral:

I –
eleger o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal;

II –
homologar o Conselho Consultivo;

III –
apreciar o relatório das atividades desenvolvidas pela IBML;

IV –
aprovar a prestação de contas e o balanço, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal;

V –
aprovar a previsão orçamentária para o ano em exercício;

VI –
deliberar sobre demais questões financeiras e administrativas;

VII –
decidir sobre a forma de manutenção da Instituição Beneficente Martim Lutero;

VIIl –
aprovar ou modificar o Estatuto;

lX –
decidir sobre a criação ou extinção de Unidades de Trabalho Diaconal, segundo as finalidades da IBML;

X –
aprovar o Regimento Interno da IBML e de suas Unidades de Trabalho Diaconal;

Xl –
decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, vender ou permutar bens e patrimônio;

XIl –
aprovar e/ou homologar a inscrição de novos associados;

XIIl –
decidir sobre a extinção da IBML nos termos deste Estatuto;

XIV –
decidir acerca de quaisquer assuntos relacionados à IBML, bem como referendar as decisões do Conselho Deliberativo, tomadas nos casos omissos.

Art. 16 –
As convocações para as Assembléias Gerais serão feitas por meio de edital, que será afixado nas dependências da sede e das unidades, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, indicando a ordem do dia proposta, o local, a data, a hora e quem a convoca.

Parágrafo único –
A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos associados; em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, salvo quando se tratar de Assembléia Geral Extraordinária para a alteração do presente Estatuto, hipótese em que obedecerá ao disposto no parágrafo único do artigo 31 deste.

CAPÍTULO II

Do Conselho Deliberativo

Art. 17 –
O Conselho Deliberativo será constituído por 9 (nove) associados efetivos, todos com direito a voto, sendo 01 (um/a) Conselheiro/a-Presidente, 01 (um/a) Conselheiro/a de Finanças e mais 07 (sete) Conselheiros/as.

§1º –
Um/a obreiro/a, com atuação na Comunidade Evangélica de Confissão Luterana em Belo Horizonte (CECLBH), participará, sem direito a voto, das reuniões do Conselho Deliberativo, para aconselhamento espiritual.

§2º –
Os mandatos dos Conselheiros terão a duração de 02 (dois) anos, permitida a recondução, exceto para as funções específicas de Conselheiro/a-Presidente e de Conselheiro/a de Finanças, para as quais será permitida apenas uma reeleição.

§3º –
Nenhum dos Conselheiros do Conselho Deliberativo será remunerado pelo exercício dessa função.

§4º –
Associados efetivos não-luteranos poderão compor o Conselho Deliberativo, respeitando-se o limite de 1/3 (um terço) de seus conselheiros.

§5º –
Em caso de vacância de cargo de Conselheiro, o mesmo será preenchido até o término do mandato, em eleição, que deverá ser realizada na primeira Assembléia Geral subseqüente.

Art. 18 –
Compete ao Conselho Deliberativo:

I –
zelar pelo caráter diaconal da associação;
II –
coordenar a elaboração do planejamento estratégico da IBML;

III –
aprovar e supervisionar programas de captação de recursos, propostas de gestão administrativo-financeira e projetos de expansão das atividades;

IV –
deliberar sobre acordos, convênios, parcerias, contratos, programas e projetos com outras instituições de direito público ou privado, nacionais ou internacionais;

V –
acompanhar a execução dos trabalhos, garantindo que as metas e os objetivos estabelecidos sejam atingidos;

VI –
homologar a contratação e a demissão de colaboradores/as e profissionais autônomos;

VII –
aprovar o programa de voluntariado e deliberar sobre a prestação de serviço de voluntários;

VIII –
autorizar a transferência de verbas ou dotações orçamentárias e a abertura de créditos adicionais;

IX –
deliberar sobre a guarda, a aplicação e a movimentação dos bens móveis da IBML;

X –
fazer cumprir o Regimento da IBML e das Unidades de Trabalho Diaconal;

XI –
convidar pessoas para integrarem o Conselho Consultivo e participar de suas reuniões;

XII –
Indicar o/a Representante da IBML junto ao Presbitério e/ou Conselho Paroquial da CECLBH;

XIII –
deliberar sobre a admissão ou o desligamento de associados efetivos;

XIV –
decidir e aprovar o ingresso ou a filiação em órgãos de classe ou instituições congêneres que tenham a mesma finalidade que a IBML.

Art. 19 –
O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez por mês, para informar-se do andamento dos trabalhos e apreciar as matérias submetidas a sua deliberação e, extraordinariamente, quando convocado pelo Conselheiro/a-Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos seus membros ou pelo Conselho Fiscal.

§1° –
As reuniões do Conselho Deliberativo serão instaladas mediante a presença de 2/3 (dois terços) dos seus membros.

§2° –
As deliberações serão tomadas por maioria simples.

§3º –
O Conselho Deliberativo contará com uma Coordenadoria Executiva para operacionalizar as decisões tomadas e apoiar as Unidades de Trabalho Diaconal, conforme estabelecido no Regimento Interno. Dentre os seus integrantes, que participarão das reuniões, sem direito a voto, um/a responderá pela área de diaconia, devendo obrigatoriamente ser obreiro/a atuante na CECLBH.

Art. 20 –
Compete ao/à Conselheiro/a-Presidente:

I –
convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões do Conselho Deliberativo;

II –
fazer cumprir as decisões e deliberações das Assembléias Gerais e do Conselho Deliberativo;

III –
representar a Instituição Beneficente Martim Lutero judicial ou extrajudicialmente;

IV –
nomear procuradores/as com poderes específicos;

V –
delegar funções e designar o/a Conselheiro/a que o/a substituirá em suas ausências ou impedimentos eventuais;

VI –
assinar cheques e movimentar contas junto com os/as procuradores/as e ou o/a Conselheiro/a de Finanças;

VII –
dar recibo e quitação em nome da associação;

VIII –
firmar acordos, convênios, parcerias, contratos, programas e projetos com instituições públicas e privadas para consecução de seus objetivos;

IX –
dar suporte às reuniões do Conselho Consultivo;

X –
apresentar à Assembléia o relatório das atividades desenvolvidas no ano.

Art. 21 –
Compete ao/à Conselheiro/a de Finanças:

I –
propor diretrizes para a gestão administrativo-financeira;

II –
zelar pelo equilíbrio econômico e financeiro da IBML e das Unidades do Trabalho Diaconal;

III –
assinar cheques e movimentar contas junto com os/as procuradores/as e ou o/a Conselheiro/a-Presidente;

IV –
apresentar relatórios gerenciais nas reuniões do Conselho Deliberativo ou quando solicitado;

V –
apresentar, semestralmente, relatórios gerenciais e contábeis ao Conselho Fiscal;

VI –
apresentar ao Conselho Fiscal, para exame e parecer, a prestação de contas, o balanço do ano anterior e a previsão orçamentária do ano em exercício, para serem submetidos à aprovação da Assembléia Geral.

Art. 22 –
Compete aos/às demais Conselheiros/as:

I –
zelar pela imagem da IBML diante da CECLBH e da sociedade;

II –
contribuir na definição de objetivos e metas estratégicas de médio e longo prazo para as ações da IBML e das Unidades de Trabalho Diaconal;

III –
acompanhar a execução dos acordos, convênios, parcerias, contratos, programas e projetos em curso na IBML e nas Unidades de Trabalho Diaconal;

IV –
colaborar com os Conselheiros/as-Presidente e de Finanças em suas atribuições específicas.

CAPÍTULO III
Do Conselho Consultivo
Art. 23 –
O Conselho Consultivo, órgão de consulta da IBML, será constituído por até 20 (vinte) pessoas físicas, indicadas pelo Conselho Deliberativo, com homologação em Assembléia Geral.

§ 1º –
O Presidente será indicado pelos/as Conselheiros/as do Conselho Consultivo que definirão, de comum acordo, o respectivo mandato.

§ 2º –
Os integrantes do Conselho Consultivo deverão ser pessoas que se ocupem com a questão social e tenham participação em ações voltadas para o terceiro setor, independentemente de raça, cor, nacionalidade, sexo, denominação religiosa, partido político ou domicílio.

§ 3º –
A reunião do Conselho Consultivo será convocada e presidida pelo seu Presidente, ordinariamente 01 (uma) vez por ano, até o terceiro trimestre de cada ano, com a participação do Conselho Deliberativo. Poderão ocorrer reuniões extraordinárias, sempre que solicitado pelo Conselho Deliberativo.

§ 4º –
Os/As Conselheiros/as Consultivos/as terão mandatos por tempo indeterminado.

§ 5º –
Nenhum dos integrantes do Conselho Consultivo será remunerado.

§ 6º –
Os integrantes do Conselho Consultivo poderão ser, ou não, associados efetivos da associação.

Art. 24 –
Compete ao Conselho Consultivo:

I –
tomar conhecimento e acompanhar as atividades da IBML;

II –
emitir pareceres sobre questões de interesse da IBML, quando solicitado pelo Conselho Deliberativo;

III –
ajudar a IBML a estabelecer relações com a sociedade civil, em seus diversos segmentos, e com a área pública, tanto no Brasil como no exterior;

IV –
ajudar a IBML a estabelecer contatos que favoreçam a consecução das metas e objetivos propostos, tanto no Brasil como no exterior;

V –
alertar, orientar e incentivar o Conselho Deliberativo em momentos de mudanças conjunturais no país;

VI –
ajudar a zelar pela imagem da IBML na sociedade.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Fiscal

Art. 25 –
O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros com seus respectivos suplentes, cabendo aos membros efetivos eleger dentre eles/as o/a Presidente.
§ 1º –
O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o do Conselho Deliberativo, sendo permitida a recondução de 1/3 (um terço) de seus membros. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo/a respectivo/a suplente, até seu término.

§ 2º –
O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada semestre, e extraordinariamente, conforme convocação do Conselheiro/a de Finanças ou do/a Presidente do Conselho Fiscal;

§ 3º –
Nenhum dos membros do Conselho Fiscal será remunerado.

Art. 26 –
Compete ao Conselho Fiscal:
I –
cuidar para que sejam cumpridos fielmente todos os termos deste Estatuto;

II –
examinar os documentos da IBML;

III –
examinar, semestralmente, os balancetes apresentados pelo/a Conselheiro/a de Finanças e emitir parecer, bem como relatório sobre a regularidade das contas e dos procedimentos contábeis, fiscais, previdenciários e das obrigações trabalhistas;

IV –
apreciar a previsão orçamentária da IBML, opinando a respeito;

V –
examinar a documentação referente à aquisição e à alienação de bens imóveis, pronunciando-se a respeito.

TÍTULO IV
Do Patrimônio
Art. 27 –
O patrimônio da Instituição Beneficente Martim Lutero será constituído de bens móveis e imóveis a ela pertencentes, ou que vierem a ser adquiridos por compra, doação ou legado.

Art. 28 –
A Instituição Beneficente Martim Lutero será mantida por contribuições de associados, doações, subvenções e por atividades desenvolvidas pela própria, bem como por recursos provenientes do Poder Público, de empresas privadas e de entidades do terceiro setor, devendo tais rendas serem integralmente aplicadas na manutenção e desenvolvimento dos objetivos da associação.

§1º –
Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados no município em que a IBML tem sua sede, ou, no caso de haver Unidades de Trabalho Diaconal a ela vinculadas, no âmbito do município ou estado concessor.

§2º –
As rendas, recursos e eventuais resultados operacionais e não operacionais, serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no estado de Minas Gerais.

TÍTULO V
Das Disposições Gerais
Art. 29 –
A associação não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

Art. 30 –
A Instituição Beneficente Martim Lutero poderá ser dissolvida em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada, por voto da maioria absoluta dos seus associados, quando se tornar impossível ou inconveniente a continuação de suas atividades.

§1º –
Nesta hipótese, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade pública, indicada pela Assembléia Geral.

§2º –
A conveniência tratada neste artigo será decidida em votação por maioria simples dos presentes, na Assembléia Geral Extraordinária convocada para a dissolução da associação.

Art. 31 –
O presente Estatuto poderá ser alterado, em qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos seus associados efetivos presentes, em Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para este fim.

Parágrafo único –
Em caso de alteração do Estatuto, a Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados; em segunda convocação, meia hora após a primeira, com, no mínimo, 1/3 destes.

Art. 32 –
Os associados efetivos da Instituição Beneficente Martim Lutero nesta data são aqueles cujos nomes encontram-se relacionados e devidamente qualificados na ata da Assembléia Geral Extraordinária que aprovou o presente Estatuto.

Art. 33 –
Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo e referendados pela Assembléia Geral.

Art. 34 –
Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, para dirimir qualquer ação fundada neste Estatuto.

Art. 35 –
Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas José Nadi Néri, em Belo Horizonte, quando modificará e substituirá o estatuto com averbação sob o nº 56 no registro 75.957, no livro A, em 02/08/2002.

Belo Horizonte, 12 de março de 2005. 

_______________________

Miltom José de Oliveira

Conselheiro-Presidente
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